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Sesso de	 17 de maio de 1994	 ACORDO Ng 203-01.450
Recmrso nía	 95.119
Recorrenten	 COLNIZA -- COLONIZAÇNO COM. E IND. LTDA.
Recorrida	 ORE EM SMO PALCO -- SP

ITR -- CORRE :EP° DO VALOR DA TERRA NUA - VTN -
Descabe, neste Golegiado, apreciaçMo do mérito da
logislaçao de remOncia, manilestande-se sobre sua
legalidade ou nPo. O controle da 	 legislação
anfraconstatucional é tarefa reservada à alçada
judiciaria.	 O reajuste do Valor da Terra Nua
mifiliando coeficientes estabelecidos em
dispositivos legais específicos fundamenta-se na
legislacMca atinente ao Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural-1TR, Decreto nó 84.665/B0. art.
7o, e paragrafos. E de manter-se o lançamento
efetuado com apoio nos ditames legais. Recurso
negado.

Vistos, relatados G, discutidos os presentes autos
de recurso interposto por- COLNIZA - COLONIZAÇA0 COM. E: IND. LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro SEBASTIÃO BORGES
TAGUARY. Fez susfentacMo oral, pela rocorvaJtev a Dra. TERESA
CRISTINA CAMPS MELLO. Ausemtes os Conselheiros MAUR8 WAGILEKI
e TIBERANY FERRAZ DOS SANWS.

Sala das SesiaGes. em 17 de maio de 1994.

,...-e"

magire
OVAL. r; :JOSE,: i .” .'SZA -- Ftesidente

‘u
':elr,(k-A&Ade;-- 4 . up

22	 m LEITE RIEM : IGU1S 7- NE. t O r;

--- .ipuu.,,k	 .

SOL .),, LRh,;(2.	 Imã
VARIA WANDA DINIZ 2ARREIRA - Procuradora-Repre--

	

sentante da Fazene 	 ,
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VISTA EM SESSNO DE 
O 7 JUL 1994

Participaram. ainda, do presente julgamenio. DS	 Conselheiros
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA, SERGIO AFANASIEFF e CELSO

. ni,an,Ir LISBOA OALLUCCI.	 .,
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Recorrente:	 COLNIZA - COLONIZAÇPO COM. E IND. LTDA.

RELATORIO

C.:01_14'21A - COLONIZApz(0, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA."
sediada em Sao Paulo-SP, na Praça Ramos do Azevedo, 206, 28p
andar, impugna (fls. 01/05) lançamento do Imposto sobre a
rropriedado lorritorial Rural-UlR, Contribuição Sindical Rural
CNA e Taxa de Serviços Cadastrais rerentes ao exercício de
1992, trazendo em sua defesa as razOes a seguir expostas:

a) quanto ~4 fatos, admite a propriedade do
imóvel denominado lote 13, gleba G 3 A, área d p 147,0 ha, com
localização no Município do Aripuanâ-NT. junta Hotiflcação/
Comprovante de Pagamento, relativos ao exercício em discussão
(t1 s, 06) com data de vencimento estipulada para 12/03/93 e valer
de Cr$ 175,218,00, e considera discutível c "Valor da Terra Nua
tributada", vez que, sob sua otâca, o muito superior ao V111
declarado o ao VTN utilizado como base do cálculo para o
exercicio anterior, resultando dal uma insuportável elevação dos
tribubps exigidos;;

b) discorrendo sobre a legislação aplicAvel,
ressalta a existencia da Portaria Interministerial ng 309/91,
após o advento da Lei no 2.072/90, que instrumentalizou o VTN,
fixando-o em um min imo para cada município, em todas as Unidades
da ai ';:c)  e que se constituiu no respaldo, mediante o qual a
Receita Federal emitiu as guias de cobrança do ITR, relativas ao
exercdcio de 1991. Postericmente, no entender da impugremlz„ com
a publicaçá'o da Portaria Inter(riiiI~Ual. no 1-275/91,
estipulou-se e cumprimento do normas referentes A cor'reção
fiscal, disposta no art. 147, parágrafo 2g, do CTN, estendendo-se
também os parãmetres file'! c: a imóveis não declarados. Awsi",
de acordo com e dispositivo legal mencionado, o critério adotado
seria o VTN admitido como base de calculo para o exercício de
1991, corrigido nos 'termos do parágrafo 42 de art. 7g do Decreto
no 24.625/20, com "Indico de Variação" do INPC (maio/91 a
dezembro/91) e, após esta data, a variação da UFIR até a data do
lançamento:

Ati--
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c) reclama tambem a autuada contra oo criWríos
adotados pela Receita Federal, COM base na Portaria
Intermintsterial no 1.225/91 supracitada, bem come na TrGtru“o
Normativa no 119/92, que geraram, a seu ver, distorOes
absurds . 125»1r”:19.á. Fpnl'unng 1.'l r:, regies tais como a que
sedia o imóvel rural em discmssWo -- extremo norte do Nato Grosso

enquanto que imóveis situados em áreas mais prosperas e melinor
aquinhoadas, a exemplo da RegiWo Sul, tiORCCM índices de vartaçao
Mail compatíveis. Argumenta confrontando que, em diversas regiCies
do Pais, áreas sem infra-estrutura e com baixa capacidade de
comercializa0o tüm o VT1,4 comparativamente Mitli9i alto, Considera
que uma exaçáb legal e justa, para os imóveis já cadastrados,
~ria abranger tab-somente o indice do VA ri. (236„982a do
INPC de maio/91 a dezembro/91, aplicado sobre a tabela de VTN
publicada na Portaria Interainis'a-tal nu 509/91, conforme vinha
sendo	 praticado desde a ediOn do Decreto no G1.685/80,
observando-se o disposto no seu art. 7g, parágrafo eR4

di finalizando sua defesa, alega a impugnante
que, no raso sob exame, "o abusivo aumento da base de cálculo
(V.T.N), alem do limite da mera atualizafle monetária„ representa
inegável majoraçWo do tributo e, portanto, inaceitável afronta no
art. 97, parágrafo lg, do CTN", violando assim, a 'justiça
tributáría e cita lurisprudencia do antigo Tribunal Federal de
Recursos. que considera atender ao seu caso

e) por lYini, a impugnante requer:: a ouspensãO da
exigibilidade do crédito tributário, com ~lamente no ar -t 151
do Cl1,4 a adoç'áo da base de cálculo que considera correta e o
roprocessamento da guia referente ao exercício de 1992, COM
reduOes que julga devidas.

O Julgador monocrático, em docis'ão fundamentada
(fls. 07/08). analisa o pleito da reclamante e, embora tomando
conhecimento do pedido, termina por imdeferi Gio, resumindo seu
entendimento da seguinte forma

Cl lançamento foi corretamente
efetuado com base na 1egis1a0o vigente. A base de
calculo utilizada, valor minimo da terra nua, está
prevista nos parágrafos ?o e 3o do art. 79 do
Decreto	 no 84.685, do é do maio de	 1980.
Impugnaçãe Indeferitia . ti

Jafinc___
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Regularmente intimada da decisão de 	 primeira
inst'ància, a empresa intorpes Recurso Voluntario (fls. 11/16)
argumentando, principalmente, que a fixação do VTN pela
Instrução Normativa no 119/92 não levou em conta e levantamento
do menor preço de transação com terras no meio rural, na forma
determinada pela Portaria interministerial no 1.275/91, por duas
razries que entende incontestáveis2 UMA temporal e outra material.

Discute a circunstiincia de. ter o lançamento
impugnado sido feito lastraandu-se em valores dispostos na
instrução Normativa no 119/92, publicada no DOU de 19.11.92, vez
(vir os avisos de lançamento da maioria dos lotes que possui, em
virtude da atividade de coloni.7.ação por ela exercida, foram
emitidos em data anterlor à publicação mencionada.

Questiona a chamada "impossibiliclade material" do
lançamento que induz a pensar em desobediencia ao disposto no
_'i 1. 	 7p, parágrafos 2.q e 3g, do Decr~ no 94.605/80, assim
também quanb-i ao item I da vi. Interministerial nu 1-275/91,
não tendo sido efetuado levantamento do valor venal do hectare de
terra nua de que trata o parágrafo 3p do mesmo art. 7e, do Decreto
citado. Também, do ~UM° modo, Alega não ter havido pesquisa do
"menor preço de transação com terras no meio rural", prescrito no
item 1 da Portaria Interministerial no 1,275/91.

Argumenta, ainda, que, no que concerne ao item II
da Portaria supracitada, este preceitua. critérios mais benévolos
para a fixação do VTN dos imóveis não declarados, que
descumpriram as ordens fiscais, em contraponto eus contribuintes
que procederam Ao cadastramento, enquadrando-se, pois.	 nas
formalidades. legais.

Por f'im, reforça seu inconformismo rebelando-se
contra o fato de ser a instikncia administrativa impedida de
manifestar-se sobre a legislação vigente.

Reitera a argumentação dr que municlpios em Arcas
desenvolvidas tem base do cálculo M015 favorável, se comparados
aos de menor porte como aquele em que se situa a gleba aqui
discmtida-

Requer o cancelamento do lançamento e sua
posterior reemissão em bases corretas que atendam, de modo
efetivo, A legislação de' regéncia.

ÍVZ_

E o relater10.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEI TE RODRIGUES

tandoese de ma te r :ta 3 á a 13 rP c ad a por est a
Câmara „ pernil to-rn• trar Etrec-, r o vo :to Cf:Indutor do a ce, rd "ac, rim
203-01 37 ,1 „ da 3: ima - Cum sel hei ra Na ria T he rE+2 a Vascon :;el los de
Aline :i. ci a e, por en :Lei id e r : da (11E, SfIlel forma

" Con -f orate	 rei a Lado.,	 en te clque	 o
a ri contei-mui itt mo da rira recorrei, -Ica prende-so„ da,
l'orrna provi pua • aos valores PS ti LI 1. a dc,	 pa ra
cobram ca	 d a ex on c1.	 ti.sc a 3.	 em	 d 1 s cuttittiSo
Considera	 Lo StA purt ável a	 cel. ova çZáct	 ocos' r ida
re1a on ri cl oese aos exerci c á. os anteriores

ai i se como duvidosos c-, j i s CU t 1 Ve 1	 015

p a rZtme irom coo cern en tes • 	 3. eq sl. a câ'c,	 bas 1 a r:
opinando	 (VA e	 Var.)	 in ji LIS tom	 e	 cl os c aliidos
c: onf ron t ad os aos valores at r t bu idos A á roas mais
cl enierl V01. vid es do ter ri. tár ia pátrio ,.

Traz à ba ti. 3. a o fato de que (3 1 a n Félillen -1 e
1C11.1VOLI-'SC . em in 5 t rumen to normativo 11X0 viger) te por
o c as i ao da em i ss az, cl a cobran t;:a ainda , ct,qn e
d es cum p r ido, o cli s posto nos parág ratos 22 e
ar t	 7o „ de Decreto no 84 .6E15/80 e i tem 1 da
Por t ar ia In te r11111)i. Fiter ia1 no 	,. 275/91 ..

No mó i to „ con s clero „ apesar da bem ela ho rad a
cicrf esa rittáo assistir	 ã'c) à roquen:3n

Com (+ff e to „ aqu i o co reu a 'ti. xe çtáci do Valor
da ^ler ra Nua • iaii iotido com base nos a tos 3. ey
a 1: os n rána 1/4/1”n gIle	 tam--se a	 toa z etito da
terra e correção dos Va 1.0	 em o 13Fiervan a ao que,
dist:0e	 o Do re to no EVI JUJ5/O , ar t..	 7o
pa rág raf os ..

C.:1. IA PM '1SP	 tais	 a'ti:,,	 iiét4Lt :i. 3. ca	 ti Lle
configurou chamar de " normal:: rompll (eme:" tares" „ as
guiai	 assi 111 Ge? reto	 Fill(31) ei e tira to Ma rnacl o „	 em
s t.ta bra " Cu riso 	 Di	 ite Tri bl.t tft rio" „ verbis::

5
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normas	 cair pe1 c•non ta reli	 „
-for rnalmen te, • 	 a tos	 admita i e t ra t imos !,	 mar:
ma tei••• la limar) te s2to -.1f211:“ ASO:fill Cie pode	 dl zer „
qiie 1,2(c) le	 em sen tido amplo e	 est'ito
t„orrp reei-IC:1:i. das	 na	 •g	 sa'ito	 t r butári a.,
COO tO rfile	 alias o art 96 CIO	 determina
e x. 1-0151U,WIlen te

„	 „	 • . 	

( titiqo I r À. to Mac liado -- CU r se de	 1) 1 rei tta
Ir À. bu Lá ri--- 5a ed À.	 -	 o de cTin ri mi be	 Ed
Forense 1992 )

Quan •lo ,a impropr	 e clac normas „ C.) ma ter ia
iser ti	 Cit tida na Arca Ji ir 1 ). Cr 	 (animar) t ran ri ci•-se

triiite	 administ ra t va c::i.nQi.cha à lei !, 	 cabeia c)--1 h e
i ca1 z ar-	 e	 p	 n •L	 tos	 1 eq a À. is

vigentes..

ti Decreto no D g .685/80 „ regul. amem tad or da Lei
ri g 6.746/79 „ previ() ciue O riU(11011 to do TIR ser iN
cal calado n a -to roia do ar tiriri 17Q e par ag ratos
p	 , o a À. cer•leg al para	 atual i 2 a pão do
t bu to em 'Kin g” da va À (3 ri. 7a e,,):tz d	 ra

Cul da o Men ci canado Decreto „ de ex pl c i ta i-
Valor da 'Ter r a Nua a cens i cl ç rar corno base de
c Mc:ido cl O 1.. ri Imito „ ba:l_:i. z amei 	 pre c: leo a	 par t Á.r•
d	 valor venal do imóvel. e	 das	 va :I a ONes
o do r ren tos	 ao	 longo	 dos	 per i)do!-" base
considerados para a inciden ci, a do exig ido

	

propOsi	 „	 t.0 -me aqui •t r •an r •ev	 „
Pattlo de Ilarros Carval lac) que 4* rc.poi. to do tema e
no tocan te ao c ri ter i o espacial da	 h À. nó tese
til bu ta r ia	 on c.juadra o imposto aqui discutido „ o
TR	 bem beme e 1PILI ou sei a,, os rine :1,11 c ideio

nobre bens i máv ta is „ no seq t.ti ri te te p1 c:o::

/2/PL
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'a) ...„............ ... .............,,,,,---

h) hipetwse em que o crj.terio espacial alude
a áreas específicas, de tal sorte dite o
acontecimento apenas ocorrerá se 	 dentro
delas estiver geo g rafleamente contido;

...,,,.„.„„......,,....,.,..,...„.....'.

(Paulo de Darros Carvalho - Curso de Direito
Tributário - 5a ediON'a - sao Paulor, Saraiva,
1991).

Vem A calhar a citafl'o acima, vez que a ora
recorrente, por diversas vezes, rebola-se com o
descompasso existente entre o valor cobrado no
município em que se situam as glebas de sca
propriedade e o restante do País. Trata-se de
disposi4Io expressa em normas especificas, que n;Xe
nos cabe apreciar - sWo resultantes da polltica
governamental.

Mais uma vez, reportando ao Decreto no
84.685/80, depreende-se da leitura de seu art. Yo,
parágrale 49, que a incidencia se dá sempre em
virtude da preço corrente da terra, levando-se em
ce11 ta. para apuraao de tal preço a varia0o
"verificada entre os deis exercloios anteriores ao
do lançamento do ifilic5~..

Ve-se pois, que e ajuste do valor baseia-se
na varia 0a dn preço do mercado da terra, sendo
tal variaçao elemento de cálculo determinado em
lei. para verificac'áo correta do imposto, haja
vist 'a suas finalidades.

Mo há que se cogitar, pois, em afronta ao
principie da reserva legal, insculpido no art- 97
do	 CTH,	 conforme a certa altura	 argUi	 a

'recorrente, vez que nIkb se trata de maioraçUe do

	

tributo de que cuida o imcio II do artigo citado, 	 .
mas sim atualizaplo co valor monetário da base de
cAlculog exceOto prevista no parágrafo 2e do mesmo
diploma	 legal, sendo o aiuste periedico 	 de
qualquer forma expressamente determinado em lei.

4,2--
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O parág rafo 3p de art. 72 do Decreto ne
el.6e57. so O claro guando menciona o fato da
fixação legal do VTN, louvando-se em valores
venai g. do heclare por- terra nua, com preços
levantados dp lg rma periedica e levando-se em
conta a diversidade de borras existentes- em cada
Mnnicipio.

Da mesma forma, a Portaria Intninisterial
no 1.275/71. enumera e esclarece, nos seus diversos
itens, o procedimento relativo no tocante a
atualiza0o monetAria a ser atribuiria ao VTN. E,
assim, sempre levando em consideração, o là citado
Decreto n2 64.685/80, art. 7g e parágrafos.

No item 1 da Portaria nupracitada 	 cnta
expresso quer

'...„„....,....,...........................

I- Adotar o menor preço de transair nXe com
terras He Meie rAirsa levantado
referenci.i.N1rnente a 31 de dezembro de cada
exercício financeiro em cada micro-reglAli
homedenea das Unidades federadas deflnida
peie IBGE, através de entidade enpi,?cialli

ada pelo Departamento da	 Receita
federal como Valor :1. ri da Terra Nua, de
que trata o parágrafo 32 de art. 70 do citado
Decreto;

....................... .......... ......„..'."

Assim sendo, pelo acima exposto, nego provimento
ao recurso.

,
i

Sala das Sessffes, (M/ 17 de maio de 1994.

. f gWarii/t724t
R :ARDO LEI TE RODR GEV.e U	 '
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